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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 01 - 
GESTOR ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUSÉBIO. 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O candidato confunde avaliação crítica com opiniões. O texto Moloch constitui-se como 
uma resenha crítica e, por isso, apresenta avaliações de um produto (no caso, um filme) a 
partir dos seus próprios elementos constituintes. O fato de o filme não ser interessante 
para muitas pessoas “que não gostam desse tipo de referência em filmes e séries”, como 
alega o candidato em seu recurso, não anula o fato do enunciador (o autor) da resenha 
crítica considerar interessante a presença desse elemento no objeto que ele avalia. Nesse 
sentido, reitera-se o gabarito, cuja asserção “O enunciador se posiciona unicamente de 
modo objetivo em relação ao referente principal do seu discurso, pois mesmo quando lhe 
atribui juízos de valor, o faz considerando os seus elementos constitutivos e não as suas 
impressões pessoais” é, inclusive, uma definição exata do gênero resenha crítica, o qual 
não deve, como texto dissertativo-argumentativo, conter opiniões, senão avaliações 
críticas fundamentadas no próprio elemento analisado. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Para que o texto em questão tivesse uma voz narradora, ele deveria ter a estrutura de um 
texto narrativo, com todos os elementos que compõem uma narração (posto que o 
narrador é um dos elementos que estruturam o texto narrador) como: predominância de 
verbos conjugados no passado (pretérito perfeito e imperfeito), um local, uma situação 
inicial e uma situação diferentes entre si, um enredo, uma trama, personagens, entre os 
quais um protagonista e um antagonista, etc. Não é isso que se verifica no texto em 
questão. A voz que se manifesta no texto exprimindo opiniões e descrevendo o filme 
sobre o qual tece críticas, é uma voz ENUNCIADORA, mas não narradora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 

 
 
Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por ser tratar de um filme, que é um objeto artístico concluído, isto é, com começo, 
meio e fim, muito claramente a asserção em C está incorreta, pois, como os elementos 
constituintes do filme são finitos, a lista de elementos desse filme avaliados no texto 
também é finita. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
M = 3H 
(H + 4) / (M + 4) = 37,5/100 
(H + 4) / (3H + 4) = 37,5/100 
100H + 400 = 112,5H + 150 
12,5H = 250 → H = 20 
M = 3.20 = 60 
60 + 20 = 80 pessoas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Uma possível solução é 5 + 2 + 5 + 4 + 4 = 20 
IIIII+II+IIIII+IIII+IIII 
Usando permutação com elementos repetidos teremos 
𝑷𝑷𝟐𝟐𝟐𝟐
𝟐𝟐𝟐𝟐,𝟐𝟐 = 𝟐𝟐𝟐𝟐!

𝟐𝟐𝟐𝟐!.𝟐𝟐!
 = 𝟐𝟐𝟐𝟐.𝟐𝟐𝟐𝟐.𝟐𝟐𝟐𝟐.𝟐𝟐𝟐𝟐.𝟐𝟐𝟐𝟐!

𝟐𝟐𝟐𝟐!.𝟐𝟐!
 = 10626 soluções. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve erro material na questão. Dessa forma o item que representa 
a questão é aquela que diz “Todas as alternativas estão erradas.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para E. 
 

DEFERIDO 

 
 
Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) o gabarito cita que   por meio das apresentações de teóricos os 
professores tendem a trocar experiências e fatos ocorridos em seu cotidiano e assim, 
fomentar trocas e contribuir para a formação acadêmica do aluno. O que não condiz em 
afirmação contrário como citada pelo autor do pedido de anulação 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 
 
Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado (a) candidato (a) a BNCC vem sendo citada e explorada em todo o ambiente 
escolar desde 2019. Vale ressaltar que não há necessidade de citá-la expressivamente no 
campo da questão, uma vez que, é citado o âmbito educacional., destaque este que a 
BNCC se mostra interessada em cultivar e explorar de maneira significativa para que 
todos tenham seu acesso e que possa desenvolver suas habilidades e competências, se 
distinção ou mesmo sem discriminação, sendo assim, todos devem ser estimulados a 
desenvolverem, mesmo que em suas particularidades, seu potencial. Assim cabe aos 
mediadores criar estratégias de ensino para que este desenvolvimento venha a ser 
adquirido. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato de fato, houve erro material no Gabarito.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de E para B. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) não dispondo de recurso para anulação da questão, uma vez 
que pede para serem analisados os itens, e assim, consta a opção verdadeira nas 
alternativas.     
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) a alternativa encontra-se incorreta justamente por não conter 
todas as informações cabíveis para tal. Como o próprio recurso cita, o IDEB não é apensas 
regional, mas sim local e nacional. Por este motivo, a alternativa apresenta falta de 
informações, tornando-a incorreta. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) a alternativa encontra-se correta.  
É uma construção dos saberes, bem como o envolvimento entre os sujeitos, pois ele 
interage em um determinado contexto construído pelas experiências, atividades, métodos 
e meios com o objetivo de cumprir os interesses de um grupo hegemônico. Uma vez que, 
Hegemonia cultural é um conceito formulado por Antonio Gramsci para descrever o tipo 
de dominação ideológica de uma classe social sobre outra, ou seja, a construção de 
saberes em um determinado contexto e assim, formular assim, a construção das 
experiências e vivências de um grupo para explorar seu conhecimento e aplicar na 
realidade vivenciada.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

 
 
Questão 50 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) como cita em sua referência de mudança de gabarito, o 
gabarito encontra-se correto, uma vez que, a alternativa seria “Teoria Pós-Crítica.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 20 de janeiro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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